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DTMENSTONAMENTCI DA EQUTPE DE PROTEÇÃO §OCIAL BÁS|CA- PSB

Considerando a Norma OperacÍonal Básica de Recursos Humanos do Sistema Único
de Assistência Social - NOB-RHISUAS, que estabelece diretrizes para a organização,
composição e dimensionamento das equipes de referência no âmbito da Política de
Assistência Social, definindo parâmetros para estruturação das equipes dos Centros de
Referência de Assistência Social (CRAS), conforrne porte do município e núrnero de
famílias referenciadas. Tal normativa orienta a alocação adequada de recursos humanos,
garantindo a qualificação dos serviços socioassistenciais e assegurando o atendimento
continuado, articulado e territorializado;

Considerando a Resolução CNAS no 109/2009, que dispÕe sobre a Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistencials e define, para cada serviço, seus objetivos, provisÕes,

público-alvo e parâmetros de funcionamento, incluindo a indicação dos profissionais de
referência necessários. Tâis parâmetros contribuem, de forma direta, para a definição do
quadro de pessoal indispensável à execução das açÕes da Proteção Social Básica no

âmbito do SUAS;

Considerando as orientaçÕes contidas nos Cadernos de Orientaçôes Técnicas do
I\dinistério do Desenvolvimento Social (MDS/SNAS), que detalham a função estratégica
da Proteção Social Básica, suas macros atividades, o papel central do CRAS como
unidade pública de referência e porta de entrada do SUAS, bem como a importância do
dimensionamento adequado das equipes de referência. Tais documentos reforçam a

necessidade de que os profissionais mantenham capacidade de estabelecer vínculos
corn as Íamílias acompanhadas e realizem açÕes de prevenção, proteção e
fortalecimento de vínculos, conforme parâmetros técnicos de cobertura e carga de
trabalho;

Gonsiderando que compete ao Orgão Gestor Municipal da Política de Assistência
Social, em articulação com o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), definir
a estrutura organizacional e o dimensionamento das equipes, observando os seguintes
critérios técnicos:

a) Análise do porte do território: o Município de Bom Jesus do Sul - Paraná, classificado
como Pequeno Porte l, com previsão de até 2.500 famílias referenciadas ao CRAS,
conforme parâmetros do MDS;

b) Composição mínima da equipe de referência, de acordo com a NOB-RH/SUAS:
equipe técnica de nível superior composta por 2 (dois) profissionais, sendo 1 (um)
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Assistente Social e I (um) Psicólogo (preferencialmente), além de 2 (dois) profissionais

de nível médio, responsáveis pelas funçÕes administrativas, de apoio técnico e de

articulação com as famílias usuárias;

c) O núrnero de famílias residentes em áreas de vulnerabilidade e risco social, inseridas
no território de abrangência do CRAS, reforçando a necessidade de equipe suficiente
para garantir a oferta dos serviços continuados, a exernplo do PAIF - Serviço de Proteção
eAtendimento lntegralà Família, articulado às demais açÕes da Proteção Social Básica;

Dessa forma, observadas as normativas vigentes, os parâmetros técnicos nacionais e
as especificidades territoriais, a composição da equipe do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS do Munícípio de Born Jesus do Sul - Paranâ estabelece-se
da seguinte maneira:

Recursos l-lurnanos - PROTEÇÃO SOChL BÁSICA

Bom Jesus do Sul, 04 de fevereiro de 2025

Surdi

01Coordenadora Serviço Social Estatutário 10

CI1Assistente Social Serviço Social Estatutário 30

Psicólogo Psicologia Estatutário 4A 01

Auxiliar Adm inistrativo Administração Estatutário 40 01

Contabilidade Estatutário 4ü 01Auxiliar Administrativoi
Coord. do PBF

Auxiliar de Serviços Gerais
Feminino

Ensino t\ledio Estatutário 40 01

Auxiliar de Serviços Gerais/
SCFV/ PAIF

Ensino frlédio Estatutário 4A a2

Sec. da Família, Desenv. Social e Habitação Presidente Ch/AS


